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ALTERA REDAÇÃO DO INCISO DO ARTIGO 2º DA LEI Nº 4.297 DE 27/01/2021, QUE INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL COMO INCENTIVO PARA MELHORAR A ARRECADAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Altera Inciso do Art. 2º da Lei nº 4.297 de 27/01/2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – O Inciso do Art. 2º passa a ter a seguinte redação: 

              § 2º. Para o pagamento de forma parcelada, o contribuinte interessado deverá requerer a adesão até 20 de dezembro de 2021, sendo que as parcelas não poderão ser inferior a R$100,00 (cem reais), para Pessoa Física; e não inferior a R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), para Pessoa Jurídica.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Miguelópolis, 10 de março de 2.021.
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